 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE CAVALOS DA RAÇA MANGALARGA

CNPJ n° 62.890.454/0001-32

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

Artigo 1º - Fundada em 25 de setembro de 1934 por criadores de cavalos da Raça

Mangalarga, a Associação Brasileira de Criadores de Cavalos da Raça Mangalarga - A.B.C.C.R.M., é uma associação sem fins econômicos e lucrativos, com duração por tempo indeterminado, com sede e foro em São Paulo - Capital, na Avenida Francisco Matarazzo, n° 455, Pavilhão 4 “Dr. Fausto Simões”, Parque da Água Branca, CEP 05001-300, reger-se-á pelo presente Estatuto.

Artigo 2º - A Associação terá as seguintes finalidades básicas:

a - congregar os que se dediquem à criação de cavalos da Raça Mangalarga;

b - manter o Serviço de Registro Genealógico da Raça Mangalarga - S.R.G.R.M.;

c - fomentar o desenvolvimento, o melhoramento e a divulgação da Raça Mangalarga, por todos os meios ao seu alcance;

d - colaborar com os poderes públicos em todos os problemas atinentes à sua finalidade.

e - organizar competições destinadas à prática do desporto equestre, isoladamente ou em conjunto com outras entidades desportivas.

Artigo 3º - Para atingir os seus fins, a Associação deve manter os serviços de:

a - relacionamento e cooperação com as entidades oficiais ou particulares ligadas à equideocultura e à produção animal;

b - assistência zootécnica e veterinária;

c - registro genealógico de cavalos da Raça Mangalarga, controles e provas zootécnicas e funcionais;

d - congressos e exposições, feiras, leilões, concursos, torneios, demonstrações e outros certames que incentivem e melhorem a produção de cavalos da Raça Mangalarga;

e - pesquisas, estudos, publicações técnicas e de divulgação ligadas e referentes à

produção de equídeos Mangalarga.

Artigo 4º - A Associação conservar-se-á alheia à manifestação político-partidárias, religiosas ou estritamente pessoais, respeitando todos os credos e opiniões admitidos em lei.

CAPÍTULO II - DOS BENS PATRIMONIAIS

Artigo 5º - O patrimônio da Associação é constituído pelos seus bens imóveis, móveis, semoventes, valores e direitos.

§ Único - A decisão sobre compra, venda, ônus e renúncia de bens imóveis competem à Assembléia Geral, para tanto especificamente convocada.

Artigo 6º - A receita da Associação será constituída:

a - dos resultados das atividades dos departamentos;

b - de taxas e emolumentos do Serviço de Registro Genealógico da Raça Mangalarga - S.R.G.R.M.;

c - de contribuições dos Associados;

d - de subvenções e auxílios;

e -  legados, incentivos, doações e patrocínios de qualquer natureza (incentivados ou não) e

f - de rendas patrimoniais.

Artigo 7º - A despesa atenderá à realização dos fins sociais, compreendendo as

necessidades administrativas a juízo da Diretoria.

CAPÍTULO III - DOS ASSOCIADOS - DIREITOS, DEVERES E ADMISSÃO

Artigo 8º - Os Associados da A.B.C.C.R.M., pessoas físicas ou jurídicas, dividem-se nas seguintes categorias:

a - FUNDADORES - aqueles que assinaram a ata de fundação desta entidade;

b - BENEMÉRITOS - aqueles que tenham contribuído relevantemente para o patrimônio social por meio de doações, serviços e outras ações meritórias, não patrimoniais;

c - REMIDOS - aqueles que contribuem para a importância fixada na tabela de Emolumentos pela Diretoria da Associação;

d - CONTRIBUINTES - aqueles que pagam as contribuições fixadas na tabela de Emolumentos pela Diretoria da Associação;

e - USUÁRIOS - aqueles que adquiram animais, não possuam criação própria e que pagam as contribuições especiais fixadas na tabela de Emolumentos pela Diretoria da Associação; e 
f – JOVEM – aqueles que possuem até 21 anos de idade e que pagam as contribuições especiais fixadas na tabela de Emolumentos pela Diretoria da Associação. Ao completar a maior idade (21 anos) o Associado JOVEM migra automaticamente para a categoria de CONTRIBUINTE conforme descrito no item “d” deste Artigo.
§ Único - A admissão de associados das categorias REMIDOS, CONTRIBUINTES, USUÁRIOS e JOVEM será sempre feita mediante aprovação de proposta feita por dois associados, em pleno gozo de seus direitos, à Diretoria em exercício, e a concessão do título de associado BENEMÉRITO, mediante aprovação do Conselho Superior de Administração da A.B.C.C.R.M. à proposta da Diretoria.

Artigo 9º - São direitos dos associados, quites com os cofres da Associação:

a - utilizar-se de todos os serviços da Associação, nas condições e limites estabelecidos pelos regulamentos internos;

b - gozar de todos os direitos e regalias que a entidade vier a proporcionar;

c - receber, a critério da Diretoria, as publicações editadas ou patrocinadas pela

Associação;

d - representar à Diretoria, Conselho Deliberativo Técnico e ao Conselho Superior de Administração;

e - participar e votar nas Assembléias Gerais, exceto os associados USUÁRIOS;

f - ser votado candidatar-se a cargos eletivos, ocupar cargos e funções de provimento da Diretoria, respeitadas as limitações constantes deste Estatuto, exceto os associados USUÁRIOS e associados constituídos como pessoa jurídica, qualquer que seja a sua categoria; e
g - defender-se amplamente nos processos disciplinares.

§ Único - Os direitos previstos nas alíneas “e” e “f” deste Artigo são consagrados aos Associados, após doze meses de sua admissão ao quadro social.

Artigo 10 - São deveres dos Associados:

a - observar fielmente o Estatuto, o Regulamento do S.R.G.R.M. e quaisquer outros regulamentos desta Associação;

b - pagar pontualmente anuidades, taxas e emolumentos e contribuições devidos à

Associação;

c - colaborar com a Associação na realização de seus objetivos sociais;

d - proteger o bom nome da Associação e zelar pelo seu patrimônio; e

e - concorrer, na medida de suas possibilidades, com animais inscritos no registro

genealógico da raça, às exposições, demonstrações, concursos, feiras e demais certames patrocinados pela Associação ou em que a mesma colabore, acatando as decisões tomadas no julgamento dos animais expostos.

CAPÍTULO IV - DAS PENALIDADES

Artigo 11 - Poderão ser impostas ao Associado, pessoa física ou jurídica, as seguintes penalidades, de anotação obrigatória, na ficha respectiva:

a - advertência escrita;

b - suspensão; e

c - exclusão.

Artigo 12 - A pena de advertência será imposta ao Associado que:

a - referir-se desrespeitosamente à Associação, seus dirigentes e serviços;

b - infringir Estatuto, Regulamentos ou desrespeitar as decisões e demais atos da Assembléia, Diretoria, Conselhos e pessoas ou comissões por eles designados;

c - faltar aos deveres do cargo que porventura lhe tenha sido confiado; e

d - cientificado de seu débito para com a Associação, não o solver no prazo fixado.

Artigo 13 - A pena de suspensão, nunca superior a seis meses, será aplicada ao

Associado que:

a - fizer declarações inexatas ao registro genealógico do Serviço de Registro Genealógico da Raça Mangalarga - S.R.G.R.M. da Associação Brasileira de Criadores de Cavalos da Raça Mangalarga - A.B.C.C.R.M.; e

b - reincidir nas letras “a”, “b” e “c” do artigo anterior.

Artigo 14 - Deixará de pertencer ao quadro social aquele que:

a - solicitar demissão por escrito, estando quites para com os cofres da Associação;

b - tiver falecido, quando pessoa física, com exceção do Artigo 52, ou deixar de existir, sendo jurídica;

c - advertido sobre o seu débito para com a Associação, não o solver no prazo de seis meses;

d - tiver revelado inidoneidade moral;

e - reincidir na letra “a” do artigo anterior;

f - sofrer duas penas de suspensão no período de dois anos; e

g - atentar, de maneira pública e ostensiva, contra o bom nome da Associação ou ofender a integridade física ou moral de qualquer membro da Diretoria, funcionários, auxiliares da Diretoria, de Serviço de Registro Genealógico ou quaisquer outros serviços desta Associação.

Artigo 15 - As penalidades serão aplicadas sempre depois de examinada a falta em processo junto à Diretoria, assegurado o direito de defesa escrita ao faltoso.

§ Primeiro - Da decisão da Diretoria, quanto às penalidades previstas, caberá recurso ao Conselho Superior de Administração, dentro do prazo de trinta dias.

§ Segundo – Caberá ao Presidente do Conselho Superior de Administração ou na falta ou impossibilidade deste, ao seu substituto imediato receber o recurso previsto no parágrafo acima no efeito suspensivo ou somente no efeito devolutivo de acordo com a gravidade da questão.

CAPÍTULO V - DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS

Artigo 16 - A ação da Associação será exercida, administrada, fiscalizada e orientada pelos seguintes órgãos:

a - Assembléia Geral;

b - Conselho Superior de Administração;

c - Diretoria e suas Comissões Especializadas;

d - Conselho Fiscal; e

e - Conselho Deliberativo Técnico;

Artigo 17 - A Assembléia Geral dos Associados é o órgão supremo da entidade, dentro dos limites legais e do estatuto, sendo constituída pelos Associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, tendo poderes para decidir os negócios relativos aos objetivos da sociedade e tomar as resoluções convenientes ao desenvolvimento e defesa desta.

Artigo 18 - A Assembléia poderá ser promovida por um quinto dos associados, e será presidida pelo Presidente da Diretoria da Associação, salvo nos casos de eleição e prestação de contas, quando será escolhido um Associado dentre os presentes à Assembléia, para presidi-la.

§ Primeiro - O Presidente da Assembléia convocará um Associado para secretariar a reunião, lavrando-se ata circunstanciada da mesma no livro competente.

§ Segundo - A ata da Assembléia será assinada pelo Presidente e pelo Secretário da mesma.

Artigo 19 - A Assembléia Geral reunir-se-á:

I - Ordinariamente:

a - nos três primeiros meses de cada ano, para prestação de contas e apresentação de relatórios da Diretoria e dos Conselhos, encerrados no dia 31 de dezembro do exercício anterior; e

b - a cada 3 anos, durante o mês de dezembro, para eleição da Diretoria dos membros do Conselho Deliberativo Técnico e do Conselho Superior de Administração que tomarão posse no dia 2 de janeiro do ano subseqüente.

II - Extraordinariamente:

a - para reforma de quaisquer disposições deste Estatuto ou sempre que necessário convocada pela Diretoria, por cinco por cento dos Associados em pleno gozo de seus direitos ou pelo Conselho Fiscal, nos termos do Artigo 31, letra “e”;

b – para a destituição dos administradores.

§ Primeiro - A Assembléia Geral só poderá deliberar em primeira convocação com a presença de pelo menos, metade dos Associados com direito a voto, deliberando pela maioria simples dos presentes, salvo nos casos previstos neste Estatuto.

§ Segundo - Não se verificando número para realização da Assembléia em primeira convocação, será convocada uma outra para uma hora mais tarde, que deliberará com qualquer número de Associados presentes, salvo quando convocada extraordinariamente por cinco por cento dos Associados, caso em que o quorum mínimo para a segunda convocação será igual ao número de Associados que convocaram a Assembléia.

Artigo 20 - As Assembléias Gerais serão convocadas por edital, afixado em local

adequado na sede social, publicado na imprensa e dado a conhecer aos Associados por correspondência.

§ Primeiro - A convocação será feita com antecedência mínima de 15 dias, indicando local, dia e hora da sua instalação e a especificação dos assuntos que constituirão objeto de deliberação.

§ Segundo - A Assembléia Geral não poderá deliberar sobre matéria alheia à sua

convocação.

§ Terceiro - Cada Associado presente, legalmente capaz, desde que no gozo de seus direitos associativos, poderá representar apenas um outro, também no uso de seus direitos, desde que para tanto habilitado por documento registrado na Secretaria da Associação até 48 (quarenta e oito) horas antes da instalação da Assembléia, contendo, referido documento expressa referência ao edital de convocação da Assembléia, ficando constando de ata.

Artigo 21 - A Diretoria da Associação eleita em Assembléia Geral, terá mandato de 3 (três) anos e constituir-se-á de:

Diretor Presidente

Primeiro Vice-Presidente Executivo

Segundo Vice-Presidente Executivo

Primeiro Vice-Presidente Operacional

Segundo Vice-Presidente Operacional

§ Primeiro - A Diretoria eleita, uma vez empossada, nomeará 6 (seis) Diretores Adjuntos para exercerem funções executivas, sob sua subordinação, a saber:

a - À Vice-presidência Executiva reportam-se o Diretor Administrativo e Financeiro, o Diretor de Marketing e Relações Institucionais e o Diretor Jurídico.

b - À Vice-presidência Operacional reportam-se o Diretor de Fomento, o Diretor

Técnico e o Diretor de Exposições e Esportes;

§ Segundo - Os Diretores Adjuntos serão nomeados, sem mandato ou direito a voto nas reuniões da Diretoria eleita, entre profissionais das respectivas áreas, Associados ou não, exercendo suas funções técnicas sob orientação da Diretoria eleita que a seu critério poderá substituí-los a qualquer tempo.

Artigo 22 - À Diretoria compete:

a - administrar os serviços e negócios da Associação, assegurando a sua estabilidade econômico-financeira e a perenidade de seus bens patrimoniais;

b - fazer cumprir este estatuto, as decisões dos Conselhos, o regulamento do Serviço de Registro Genealógico e os regulamentos internos e a legislação vigente;

c - elaborar planos de trabalho, propostas orçamentárias e o balanço geral;

d - elaborar os regulamentos internos;

e - estabelecer o valor das contribuições, anuidades, taxas e serviços da tabela de

Emolumentos da Associação;

f - admitir, demitir ou punir os Associados nos termos deste estatuto e dos regulamentos internos;

g - criar comissões especiais, nomeando e demitindo os membros destas comissões;

h - criar e extinguir os departamentos que julgar necessários, nomeando e demitindo os Diretores Adjuntos para sua direção;

i - organizar os serviços administrativos internos, criar e prover cargos e funções, fixar vencimentos, estabelecer deveres e regalias, admitir, licenciar, punir e demitir

funcionários em geral;

j - estabelecer convênio com entidades legalmente autorizadas para delegação de

poderes de registro genealógico em outros Estados; e

k - admitir e dispensar os Diretores Adjuntos.

Artigo 23 - Ao Diretor Presidente compete:

a - representar a Associação em todos os seus atos, ativa e passivamente em juízo ou fora dele;

b - convocar e presidir as Assembléias Gerais, exceto nos casos previstos no Artigo 18, bem como presidir as reuniões de Diretoria;

c - propor acordos e contratos;

d - representar a Associação junto aos órgãos da Administração Pública Federal,

Estadual e Municipal, e, em especial, ao Ministério da Agricultura, e Secretaria Estadual da Agricultura;

e - assinar em nome da Associação todos os acordos, contratos, convênios e documentos em geral, aprovados pela Diretoria em exercício;

f - assinar juntamente com outro membro da Diretoria Executiva em exercício, cheques ou ordens de pagamento e demais documentos necessários ao movimento financeiro da Associação;

g - outorgar procurações da A.B.C.C.R.M., quando necessário, assinando-as juntamente com outro diretor;

h - admitir, substituir ou dispensar o Superintendente e demais técnicos e auxiliares para o Serviço de Registro Genealógico da Raça Mangalarga, sendo que as movimentações em relação ao titular deverão ser submetidas “ad referendum” ao Conselho Deliberativo Técnico;

i - designar técnico para substituir o Superintendente do S.R.G.R.M. em suas férias, ausências ou impedimentos ocasionais;

j - receber proposições, sugestões, indicações e relatórios do Superintendente do

S.R.G.R.M., examinando-os e, se necessário, submetendo-os à apreciação da Diretoria e do Conselho Deliberativo Técnico;

k – superintender a direção da Superintendência do Registro Genealógico da Raça

Mangalarga, que será ocupada necessariamente por Médico Veterinário, Zootecnista ou Engenheiro Agrônomo, de comprovada experiência em eqüideocultura, cumprindo todas as atribuições que lhe são inerentes e previstas no Regulamento do Serviço Genealógico que faz parte deste Estatuto.

L - promover, em conjunto com o Superintendente do S.R.G.R.M., a organização e a publicação bienal dos dados do registro genealógico do cavalo da Raça Mangalarga, registrando na mesma publicação, quando conveniente, os trabalhos realizados por criadores e técnicos e os resultados obtidos;

m - indicar o criador para constituir comissão de julgamento para inspeção zootécnica para fins de registro genealógico, conjuntamente com dois técnicos indicados pelo Superintendente do S.R.G.R.M., de acordo com o Regulamento do S.R.G.R.M.;

n - recorrer ao Ministério da Agricultura, por decisão da Diretoria e em nome da mesma, de resolução ou determinação do Conselho Deliberativo Técnico e Assembléia Geral;

o - indicar ao Conselho Superior de Administração, Associado para ocupar o cargo vago no mesmo ou na Diretoria; e

p - indicar Associado para ocupar cargo vago no Conselho Deliberativo Técnico, nos termos do § Terceiro do Artigo 43.

Artigo 24 - Aos Vice-Presidentes Executivos competem na ordem de sua eleição,

substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos.

Artigo 25 - Ao Primeiro Vice-Presidente Operacional compete:

a - superintender o Diretor Adjunto de Fomento, a quem compete estimular a criação e os criatórios, a promoção e a comercialização do cavalo da Raça Mangalarga, no país e no exterior, por todos os meios ao seu alcance e de comum acordo com a Diretoria em exercício. O Diretor de Fomento poderá criar comissões e departamentos, caso necessário, indicando Associados para dirigi-los, com aprovação da Diretoria em exercício;

b – superintender o Diretor Adjunto Técnico, a quem compete os trabalhos técnicos e científicos relativos à criação e melhoramento dos eqüinos da Raça Mangalarga, organizando e coordenando a assistência zootécnica aos criadores, elaborando artigos técnicos pertinentes à criação, assessorando na elaboração de regulamento, instruções, técnicas sobre exposições, hipismo rural, enduros e outras competições ou eventos eqüestres do Cavalo Mangalarga;

c - superintender o Diretor Adjunto de Exposições e Esportes, a quem compete criar, assessorar, coordenar e administrar, quando for o caso, todas as exposições, concursos, competições, provas, enduros, cavalgadas e demais eventos hípicos que envolvam o Cavalo Mangalarga, sendo que esta Diretoria deverá sempre observar estritamente os preceitos do Artigo 34 “g” deste Estatuto, e

d - atribuir funções e serviços ao Segundo Vice-Presidente Operacional, visando melhor desempenho das atribuições relacionadas acima.

Artigo 26 - Ao Segundo Vice-Presidente Operacional compete substituir o Primeiro

Vice-Presidente Operacional em suas faltas e impedimentos e, também, auxiliá-lo

efetivamente no desenvolvimento de suas funções.

Artigo 27 - Ao Primeiro Vice-Presidente Executivo compete:

a - organizar e dirigir a secretaria e seus serviços;

b - lavrar ou fazer lavrar as atas das reuniões de Diretoria e das Assembléias;

c - fazer expedir a correspondência da Associação;

d - relatar os processos disciplinares instaurados junto à Diretoria e ao Conselho

Superior de Administração;

e - assessorar a Diretoria e suas comissões na elaboração de contratos, convênios e demais negócios;

f - pagar as despesas autorizadas, podendo para tanto assinar cheques e ordens de pagamento, movimentar contas bancárias, emitindo e endossando cheques, notas promissórias, duplicatas e demais títulos de créditos, assinando os respectivos borderôs de desconto e cobrança, fazendo retiradas e aplicações, requisitando talões de cheques e saldo e, bem assim, quaisquer outros atos necessários à movimentação financeira da Associação; assinar documentos que impliquem na compra e venda, hipoteca, penhora ou qualquer outra movimentação do patrimônio imóvel da Associação, autorizadas por Assembléia Geral; tudo conjuntamente com o Diretor Presidente e o Segundo Vice-Presidente Executivo em exercício;
g - superintender o Diretor Adjunto Administrativo e Financeiro, que tem entre suas

atribuições receber e ter sob sua guarda e responsabilidade, os valores pertencentes à Associação e efetuar todas as movimentações financeiras da mesma, sem, entretanto assinar por esta; e desenvolver a gerência administrativa da Associação, executando e respondendo por toda operacionalidade e controle de todos os Departamentos e demais órgãos administrativos;

h – superintender o Diretor Adjunto Jurídico, necessariamente Advogado de reconhecida experiência, a quem compete toda assessoria Jurídica, judicial e extrajudicial da Associação, na defesa dos seus interesses, assim como elaborar pareceres, responder consultas e publicar artigos pertinentes à esfera jurídica que se relacione ao interesse da Associação e de seus Associados.

i – superintender o Diretor Adjunto de Marketing e Relações Institucionais, necessariamente profissional especializado e de reconhecido relacionamento nas esferas técnicas, políticas, empresariais e rurais, a quem compete desenvolver o planejamento e estratégias de marketing para o crescimento do Cavalo Mangalarga, assim como assessorar a Diretoria nos aspectos mercadológicos em todos os seus eventos e comercialização, buscando e viabilizando patrocínios, e responder pela assessoria de imprensa e comunicação sempre no intuito de divulgar a Raça Mangalarga na imprensa em geral, poderes públicos e aos Associados de forma específica.

j - atribuir funções e serviços ao Segundo Vice-Presidente Executivo, visando melhor desempenho das atribuições relacionadas acima.

Artigo 28 - Ao Segundo Vice-Presidente Executivo compete substituir o Primeiro Vice-Presidente Executivo em suas faltas e impedimentos, e, também, auxiliá-lo no efetivo desenvolvimento de suas funções.

Artigo 29 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada 30 (trinta) dias na sede da

Associação em dia estabelecido no início do mandato, independentemente de convocação, ou, extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente.

§ Primeiro - Perderá o mandato o Diretor e membro dos Conselhos Deliberativo Técnico e Superior de Administração eleitos que não comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas, salvo em regime de licenciamento nunca superior a cento e vinte dias, não repetido no mesmo ano.

§ Segundo - A perda do mandato do Diretor Conselheiro, ou a vacância do cargo,

provocará a substituição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, por Associado indicado pelo Presidente em exercício “ad referendum” do Conselho Superior de Administração.

Artigo 30 - O Conselho Fiscal, constituído por três membros efetivos e outros tantos suplentes, é o órgão fiscalizador da situação econômico-financeira da Associação, escolhido pelo Conselho Superior de Administração.

§ Único - Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal, no mesmo período de mandato, parentes consangüíneos ou afins até o Terceiro grau, entre si ou de membros da Diretoria, Conselho Deliberativo Técnico e Conselho Superior de Administração.

Artigo 31 - São funções do Conselho Fiscal:

a - examinar a escrituração, as contas, comprovantes e balancetes;

b - reunir-se, anualmente, na Primeira quinzena do mês de fevereiro, para apreciar o balanço geral, as contas e relatórios da Diretoria e emitir, dentro de sete dias, o seu parecer;

c - apresentar à Assembléia Geral, parecer sobre os negócios e operações sociais,

tomando por base o inventário, o balanço e as contas do exercício;

d - verificar a exatidão do saldo em caixa; e

e - convocar extraordinariamente, em qualquer tempo, a Assembléia Geral, na

ocorrência de motivos relevantes e urgentes.

§ Único - O Conselho Fiscal será nomeado pelo Conselho Superior de Administração na primeira reunião após a eleição da Diretoria e terá mandato que se encerrará juntamente com o mandato desta.

Artigo 32 - O Conselho Deliberativo Técnico, órgão de deliberação superior, integrante do Serviço de Registro Genealógico da Raça Mangalarga, será composto de um especialista indicado pelo Ministério da Agricultura e 11 (onze) associados, dos quais, pelo menos, 6 (seis) com formação profissional em medicina veterinária, zootecnia ou agronomia, eleitos na mesma Assembléia Geral que elegeu a Diretoria, com mandato igual ao dessa.

Artigo 33 - Logo após constituído, na forma do Artigo anterior, o Conselho Deliberativo Técnico, elegerá um dos seus membros para presidi-lo, obrigatoriamente técnico, e outro para secretariá-lo no decorrer do mandato.

§ Primeiro - As reuniões do Conselho Deliberativo Técnico serão secretariadas, lavrando-se ata circunstanciada das mesmas em livro próprio, sendo assinadas pelo Secretário e pelo Presidente do Conselho.

§ Segundo – A convocação será feita pelo Presidente do Conselho Deliberativo Técnico, com antecedência mínima de 15 dias, indicando local, dia e hora da sua instalação e especificando os assuntos que constituirão objeto da reunião, e será afixada em local adequado da sede. Sempre que se iniciar uma nova gestão, caberá ao Superintende do S.R.G.realizar a convocação da primeira reunião do Conselho Deliberativo Técnico.
§ Terceiro - As decisões do Conselho Deliberativo Técnico serão tomadas por maioria dos votos presentes, exigindo um quorum mínimo de 7 (sete) Conselheiros.

§ Quarto – Participarão das reuniões, sem direito a voto, o Presidente e o Vice-Presidente Operacional da Associação, o Presidente do Conselho Superior de Administração, o Superintendente do S.R.G. e o Coordenador do Colégio de Jurados.

Artigo 34 - O Conselho Deliberativo Técnico terá por finalidades principais:

a - redigir o regulamento para registro genealógico, do qual o padrão racial é parte

integrante, e que será submetido à aprovação do Ministério da Agricultura;

b - deliberar sobre ocorrências relativas ao registro genealógico não previstas no

regulamento;

c - julgar recursos interpostos por criadores sobre atos do Superintendente do Serviço de Registro Genealógico;

d - propor alterações no regulamento do Serviço de Registro Genealógico da Raça

Mangalarga, quando necessário, submetendo-as à apreciação e aprovação do Ministério da Agricultura;

e - proporcionar o respaldo técnico ao Serviço de Registro Genealógico;

f - atuar, como órgão de deliberação e orientação, sobre todos os assuntos de natureza técnica e estabelecer diretrizes visando ao desenvolvimento e melhoria da raça; 
g - compor, anualmente, o quadro de jurados da Associação, para julgamento nas

exposições oficiais da Raça e determinar a maneira de seu aproveitamento, com exceção à designação dos jurados para as exposições, que será sempre feita e controlada pelo Colégio de Jurados, conforme Artigo 37 – e, abaixo;

h - apreciar em grau de recursos, sempre a requerimento da parte interessada, decisões e atos da direção do S.R.G.R.M., enviando sua decisão à Diretoria da A.B.C.C.R.M. para seu cumprimento;

i - fiscalizar os trabalhos do S.R.G.R.M., determinando por escrito as críticas, falhas e omissões porventura encontradas para que sejam sanadas.

§ Único - Das decisões do Conselho Deliberativo Técnico, com caráter normativo, cabe recurso ao órgão competente do Ministério da Agricultura, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da notificação das mesmas.

Artigo 35 – O Conselho Deliberativo Técnico tem ainda entre suas atribuições compor o Colégio de Jurados, o qual será constituído por 3 (três) membros pertencentes ao Quadro de Jurados, sendo 1 (um) por indicação do Conselho Deliberativo Técnico, escolhido entre seus membros, 1 (um) por indicação do Quadro de Jurados e um por indicação da Diretoria da A.B.C.C.R.M.

Artigo 36 – Logo após constituído, na forma do Artigo anterior, o Colégio de Jurados elegerá um dos seus membros para coordená-lo e outro para secretariá-lo no decorrer do mandato.

§ Primeiro – As reuniões do Colégio de Jurados serão secretariadas, lavrando-se ata circunstanciada das mesmas em livro próprio, sendo assinadas pelo Secretário e pelo Coordenador do Colégio.

§ Segundo – As decisões do Colégio de Jurados serão tomadas por maioria dos votos presentes, exigindo sempre a presença de seus 3 (três) membros.

Artigo 37 – O Colégio de Jurados terá por finalidades principais:

a - Congregar os profissionais das áreas de Medicina Veterinária, Zootecnia e

Engenharia Agronômica, visando o julgamento de cavalos da Raça Mangalarga;

b – Fiscalizar o exercício da atividade dos jurados, repassando ao Conselho Deliberativo Técnico os casos cuja solução ultrapasse sua alçada.

c – Traçar diretrizes e promover, periodicamente, cursos de atualização para o quadro de jurados, visando unificar e aperfeiçoar critérios para o julgamento da Raça Mangalarga;

d – Colaborar com o Conselho Deliberativo Técnico na organização de cursos intensivos de julgamento dentro das normas e critérios que possibilitem a formação de novos jurados e a divulgação de métodos atualizados de julgamento;

e – Designar os jurados para todas as exposições e quaisquer outros eventos oficiais de julgamento da Raça Mangalarga, verificando que os mesmos sigam o Regulamento do S.R.G. e o “Regulamento Geral das Exposições Oficiais da Raça Mangalarga”; e

f – Deliberar sobre todas as questões oriundas das atividades dos jurados.

§ Primeiro – Para as designações do inciso “e”, estão terminantemente excluídos os membros do Colégio de Jurados.

§ Segundo – Nas exposições Nacionais e Brasileiras, a designação dos Jurados deverá ser feita em conjunto com a Diretoria da A.B.C.C.R.M.

Artigo 38 - O Conselho Superior de Administração será constituído pelos ex-Presidentes da Associação que tenham completado, no mínimo, 50% do seu mandato e que não ocupem cargo na Diretoria e demais Conselhos e por mais cinco Associados eleitos na mesma Assembléia Geral que eleger a Diretoria e para igual mandato.

§ Primeiro - Os cinco Associados supra indicados deverão ter no mínimo, cinco anos como membro do corpo associativo da Associação.

§ Segundo – Aos ex-Presidentes é assegurado assento vitalício no Conselho Superior de Administração, observado o disposto no caput deste artigo e desde que preservada a condição de associado.

§ Terceiro – Aos ex-Vice-Presidentes que, por força de disposição Estatuária vigente à época do exercício de seus mandatos, foram conduzidos ao Conselho Superior de Administração, fica assegurada a condição de conselheiro vitalício, desde que observado o disposto no caput e respectivos parágrafos do presente artigo. 

Artigo 39 - Compete ao Conselho Superior de Administração:

a - processar e julgar administrativamente seus pares, membros da Diretoria e Conselho Fiscal;

b - apreciar, em grau de recursos, os processos julgados pela Diretoria, a requerimento do interessado;

c - fazer, reformular ou anular os atos contrários à Lei, aos Estados, aos fins e interesses da Associação, praticados pela Diretoria ou por qualquer departamento dela;

d - aprovar a concessão de títulos de associados beneméritos;

e - aprovar a indicação feita pelo Presidente da Diretoria de Associado para substituir cargo de diretor que se encontre vago;

f - resolver “ad referendum” da Assembléia Geral os casos omissos deste Estatuto;

§ Primeiro - Para as decisões do inciso “c” será necessário o quorum de 2/3 dos Conselheiros.

§ Segundo – Compete ao Presidente do Conselho de Administração, assumir interinamente a Presidência da Associação, caso ocorra vacância do cargo e não haja sucessão conforme determinado por este Estatuto.

§ Terceiro – Na hipótese de ocorrer vacância conforme o § Segundo, o Presidente do Conselho de Administração deverá convocar novas eleições na forma do disposto no capítulo VI, para serem realizadas no prazo máximo de 3 (três) meses da data em que tenha assumido interinamente a Presidência, prorrogáveis por mais um único período de 3 (três) meses.

Artigo 40 - O Conselho Superior de Administração, presidido por um de seus membros, para tanto eleito pelos demais, juntamente com um secretário, reunir-se-á com o quorum mínimo de ¼ de seus membros.
§ Primeiro - Não se verificando número para realização da reunião em primeira convocação, será convocada outra reunião, para uma hora mais tarde, que deliberará com qualquer número de Conselheiros presentes.

§ Segundo – Sempre que iniciado um novo mandato da Diretoria Executiva, o Conselho Superior de Administração realizará, dentre os seus membros, a eleição de seu Presidente e Secretário, cujo mandato coincidirá com o daquela.
Artigo 41 - O Conselho Superior de Administração se reunirá:

I - Ordinariamente - a cada seis meses, na Primeira quinzena de junho e na Primeira quinzena de dezembro de cada ano;

II - Extraordinariamente - sempre que convocado pelo seu Presidente, no prazo de

quinze dias, por solicitação do Presidente da Diretoria, do Conselho Fiscal, por um terço dos seus membros ou por cinqüenta Associados em requerimento a ele dirigido.

§ Primeiro - Das reuniões do Conselho Superior de Administração serão lavradas atas em livro próprio, assinadas pelo Presidente do Conselho e Secretário.

§ Segundo - As decisões do Conselho Superior de Administração serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente do mesmo o voto de desempate.

§ Terceiro - Sempre que se iniciar um novo mandato caberá ao Presidente do Conselho Superior de Administração cujo mandato se encerra realizar a convocação da primeira reunião do órgão para o novo triênio.

CAPÍTULO VI - DO PROCESSO ELEITORAL

Artigo 42 - Todo Associado, legalmente capaz, em pleno gozo de seus direitos, exceto os Associados-Usuários e os Associados constituídos como pessoa jurídica,  poderá candidatar-se aos cargos de Diretoria e dos Conselhos, satisfeitas as exigências consignadas no presente Estatuto.

Artigo 43 - Os membros da Diretoria e do Conselho Superior de Administração serão eleitos por chapas completas que deverão ser inscritas na sede da Associação, com antecedência mínima de trinta dias da data das eleições, mediante requerimento subscrito por todos os integrantes das mesmas.

Artigo 44 - Os membros do Conselho Deliberativo Técnico serão eleitos nominalmente pelos Associados, independentemente de chapa registrada ou de vinculação com qualquer chapa inscrita para eleição da Diretoria, cuja inscrição deverá observar os mesmos critérios descritos no artigo 42 acima.

§ Primeiro - Cada Associado, em cédula rubricada pela mesa que presidir a eleição, deverá, obrigatoriamente, votar em 11 (onze) Associados para o Conselho Deliberativo Técnico, que deverão ser, 6 (seis) deles obrigatoriamente, Médicos Veterinários, Engenheiros Agrônomos ou Zootecnistas.

§ Segundo - Serão eleitos para compor o Conselho Deliberativo Técnico, os 11 (onze) Associados mais votados, a saber: os 5 (cinco) Associados não técnicos e 6 (seis) Associados técnicos - Médicos Veterinários, Engenheiros Agrônomos ou Zootecnistas. Caso ocorra empate de votos, será eleito aquele que tenha maior idade na data da eleição.

§ Terceiro - Na vacância de cargo do Conselho Deliberativo Técnico, será chamado a tomar posse o Associado mais votado na ordem de sufrágios respectivamente, sempre obedecendo ao disposto no Artigo 32 deste Estatuto.

§ Quarto - A secretaria da Associação divulgará 25 (vinte e cinco) dias antes da data de eleição, a lista dos Associados inscritos para serem votados para compor o Conselho Deliberativo Técnico, bem como as chapas inscritas para a eleição da Diretoria.

Artigo 45 - A votação será sempre secreta e será processada no período das 10:00 às 17:00 horas, na forma e em locais a serem designados pela Diretoria em conformidade com o edital de convocação.

Artigo 46 - O Presidente da Assembléia Geral indicará os nomes de tantos Associados quantos os necessários para a instalação dos trabalhos de recepção e apuração final de votos, até o final do pleito.

§ Único - Não sendo aceita a indicação de qualquer dos nomes, serão apresentados outros em seu lugar.

Artigo 47 - Finda a votação, a mesa indicará imediata e publicamente os trabalhos de apuração, dando aos presentes conhecimento dos resultados e aos eleitos a posse nos respectivos cargos, nos termos previstos neste Estatuto.

§ Primeiro - Havendo contestação ou impugnação do resultado, fundamentada por

escrito e assinada por, no mínimo, vinte dos Associados votantes presentes, dirigida ao Presidente da Assembléia, será a mesma Assembléia Geral prorrogada pelo tempo necessário ao julgamento da inconformidade manifestada que não ultrapassará a trinta dias.

§ Segundo - O julgamento de qualquer contestação ou impugnação será feito pela mesa que dirigiu os trabalhos do pleito, que poderá, no prazo do parágrafo anterior, promover as diligências que julgar necessárias para a formulação de sua decisão.

§ Terceiro - Acolhida à contestação ou impugnação capaz de influir no resultado do pleito, a eleição será anulada e convocada nova Assembléia Geral para repeti-la no prazo de quinze dias; rejeitada, todavia, confirmará os resultados, dando posse aos eleitos, nos termos previstos neste Estatuto.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 48 - O exercício de qualquer cargo de Diretoria e dos Conselhos será gratuito.

§ Único - Em casos especiais, a Diretoria em exercício poderá estabelecer uma

gratificação “pro labore”, se assim exigir a natureza do trabalho de cada Diretor.

Artigo 49 - A Associação dissolver-se-á por deliberação tomada em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, com voto favorável de 2/3 de seus Associados com direito a voto, por ocasião da convocação.

§ Único - No caso de dissolução da Associação, os seus bens passarão a uma ou mais instituições de benemerência, a juízo da mesma Assembléia.

Artigo 50 - Os associados não respondem solidariamente pelas obrigações sociais.

Artigo 51 - O presente estatuto só poderá ser reformulado pela Assembléia Geral

especialmente convocada.

Artigo 52 - Fica autorizada a Diretoria em exercício a assinar compromisso expresso de que manterá o Ministério da Agricultura informado sobre substituições da Diretoria e de que as alterações estatutárias e dos valores das taxas e emolumentos cobrados pela prestação de serviços, bem como a substituição do responsável técnico pelo Serviço de Registro Genealógico da Raça Mangalarga, serão condicionados à homologação prévia do Ministério da Agricultura.

Artigo 53 - O título de associados é pessoal e intransferível.

§ Primeiro - Inobstante o caráter pessoal e a intransferibilidade consignados neste

artigo, ocorrendo à morte do associado, o seu título poderá passar ao cônjuge

sobrevivente, sendo meeiro, mediante requerimento à Diretoria, subscrito pelo

interessado.

§ Segundo - No caso de espólio, que deverá identificar seu inventariante pela

A.B.C.C.R.M., somente será conservada a qualidade de associado até a partilha ou adjudicação dos animais do “de cujus” inscrito no S.R.G.R.M.

Artigo 54 - O preenchimento dos cargos criados por modificações estatutárias, será feito mediante indicação do Presidente em exercício e aprovadas pelo Conselho Superior de Administração.

São Paulo, 02 de outubro de 2009.
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